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CAMARA MUNICIPAL DE PITAN
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Âdministrativo 28 de Janeiro
www.pitan ga.pr.leg.br

Fone/Fdx (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-OOO - Pitanga - Pa.aná

camara@ pitanga.pr.leg.br

AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA

EXCI.USIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 16/2024
DTSPENSA {ETETRÔNrCA) Ns 9/2024

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAt DE PITANGA realizará Dispensa Eletrônica, com critério
de julgamento menor preço, nos termos do inciso ll do art. 75 da Lei ne 14.133, de 1s de abril de
2021, da Resolução da Mesa Diretora ne 5, de 1s de março de 2023, da Resolução da Mesa Diretora
ne 6, de 1e de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 29/04/2024
Horário da fase de lances: 8h às 14h
Local: PoÉal de Comoras do Governo Fed | - www.sov.brlcomoras - UASG 928160
CritéÍio de iulpamento: menor preço

1.1. O objeto do presente procedimento é a aquisição de 50 conjuntos de canetas e lapiseiras
personalizados, conforme. condições, quanüdades e exi8ências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, obseívadas as exigências contidas neste '
Aviso de Contreteção Direte e seus Anexos quanto às dspecificações do objeto.
1.3. No caso de divergência entre a especificação contida neste Aviso de Di§pensa Eletrônica e no
Sistemã compÍas.gov.br-SlASG, prevalecerá a descrita neste Aviso de DispeÍlsa Eletrônica.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
compras.gov.br, disponÍvel no Portal de Compras do Governo Fedéral, no endereço eletrônico
!úwwÍtov.br/compras.
2.1.1. O procedimento será divulgado no corlpras.gbv br e no Portal Nacional de Contratacões
Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedo!'es registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaí por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O Compras.gov.br pôderá ser acessado pela web ou pe[o aplicativo Compras.gov.br.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo-ao provêdor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a rêsponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha/ ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.2.1. gue não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal río Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; ,

2.2.3. que se enquadrem nás seguintes vedações:
a) autor do ànteprojêto, do projeto básico ou do projeto execuüvo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou forneçimento de bens a ele relacionados;
bl empresã, isoledamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto. executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador.,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco poÍ cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quâÍ'ldo a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
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1. OUETO DA CONTRATAçÂO DIRETA

2. DA PARTICIPAçÃO



3.1. O ingresso do fornecêdor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. O fornecedoÍ não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contftltação.
Li.Z. nao será admitida a previsão de preços diferêntes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo-
3.3. Todas as especificações do objeto conüdas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valorês propostos estãrão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabqlhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a intêgalidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos têrmos de aiustarÍ|ento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
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CÂTuEnA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Mscondede Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx, Postal 106
CentrpAdministrativo2SdeJaneiro - .CEP85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.lêg.br camaÍa@pitanga.pr.leg.br

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao. tempo da contratação, impossibilitada de
aontratar em decorrência de sanção que lhe foi impostai
d) aquele que mantenha .vínculo de natureza técnica, comerciâ|, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigentê do órgão. ou entidade contÍatante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro Brau;
e) empresas controladoras, controledas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, dg 15 de dezembro

dgl!!Z§, concorrendo entre si;

fl pessoa fisica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anôs anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judiciãlmente, corn trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanü|, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
norcasos vedados pela legislação tra§alhista.
2-2.3.1. EquipaÍam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. A disposto na alínea'c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que dêvidamente comprovado o iHcito ou a

utillzação fraudulenta da personalidade jurÍdica do fornecedor;
2.2.4. otganizdçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
ne 7 46 I 2Ol4-Í CU-Plenário);
2.2.5. sociedades cooperativas;
2.3. Não poderá participar, direta ou lndiretamente, da dispensa ou.da execução do contrato agente

'público do órgão ou êntidade contratante, devendo ser observadas as situações que.possam
configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do carBo ou emprego, nos termos
dalegislaçãoquedisciplinaamatéria,conÍorme@.
2i4. Também não poderão participar deste procedimento Pessoas FÍsicas ou Jurídicas que estejam
proibidas de contÍatar @m a Administração.
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3.4.2. Os prêços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não llie assistindo o direito de pleitêâr qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário de empresa implicar o Íecolhlmento de tributos êm perc€ntuais veriáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. No pagâmento serão reüdos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3i7. A apresentação das propostas implice obribatoriedade do cumprimênto das disposições nelas

conüdas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de exêcuter os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necassJrios, em qúantldades e qualidâdes adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando Íequerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validadê da p_roposta não será inferior a 60 (sesssenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÉo.
3.9. No cadastramenio- da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitaçãb, em campo próprio do slstema eletrônico, reletlvo às sêguinteó declarações:

3.9.1. que ineÍstem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no certame, cientê da obrigatoriedade de
declarar ocorrêncles posteriores;

3.9.2. que. estiá ciente e coircorda êom as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Sociel, de que trete o art. 93 da Lei ne 8.213/91:
3.9.5. gue não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, e partiÍ de 14 anol, na condição de aprendiz, nos termos
do artiso 7', )fiXlll, da Constituicão.

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno portê deverá declarar,

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 3'
da Lei Complementar ne L23, de 2006, estando apto a usuÍruir do tratamento. favorecido

estabelecidoemseusarts.42a49,observadoodispostonos@
de 2021.

4.1. A partir da data e horário estabelecidos nestê Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamentê aberta pêlo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sisteina eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também iá
previsto neste aviso.
4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no reglstro.
4.2.1. O lance devêrá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por êle ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso dê Contratação
Direta.
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4.3.2. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é dê 1% (um
por cênto).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. burante o procedimênto, os Íornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o oÍdenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado peÍrnanecer acima do prêço

máximo definido pare a contratação, o prêgoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta eo fornecedor que tenha aprêsentado o mêlhor
preço para que seja obtida a inelhor proposta êo, pr"ço compatível ao estipulado pela

Administração.
5.1.2"A neBocieção poderá sêr feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a nêgocieção, for desclassificado em razãô

de sup proposta permanecer acime do preço máximo definido para â contratação.
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, ie houver, o resultado será divulgado a todos e

rêgistrado ne eta do procedimento da dispensa.eletÍônica devendo esta ser anexada aos autos do
pàocesso de contratação.
5.3. Constatada a compaübilidade entrê o valor da proposta e o estipuladô para a contratação, será

solicitada ao fornecedor o envio da proposta adequada eo último lance ofertado ou ao valor
neàociado, sà for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o píêSoeiro vêrlficará se o fornecedor
pÍovisoriamêntê classificado em primêiro lugrr atende às cbndições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14.133/2021, leSislação corrêlata e nos itêns e següintes deste
Aviso, espeôialmente quanto à existêncla de sançâo que impeça a participeção no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consultà aos seguintes cadaslros:
5.4.1. SICÁF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portahransparencia.Sov.br/sancoes/ceis); e
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-GeÍal da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de, seu

sóLio majoritário, por força da vedação de que tràta o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

5,6. Caso conste na Consulta de Situaião do fornecedor e existêncla de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o ór8ão diligenciará para verilicar se houvê fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpedrtivas lndirêtas. (lN ne 3/2018, ert.29, caput)
5,6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos sàcietários, linhas de fôrneclmento'
similerês, derÍtre outros. (lN no 3/2018, art.29, §1c),
5.6.2. O fornecedor será convocado pâra manlfestação previamente a uma eventual desclassificação.
(lN no 3/2018, art.29, §2e).

Í)
tô
lLctotÍ):rt'd,oN
(\a
tot
ôt
õ
.g
E€(.,
o
o
E
o
.g
o

aí! Orog
!r}..ó
i-9
€Dê

-Esqã
i'+
-r9
"r§odt

AE
IEÉ.4
9S'=. u;!o-
ü=o..
?E
ãH
@(!

E€E(!
(ú ll
.s,EEõ
o=
Eõc(!'-Ea

3E
=tEEEE>
Eso6oÀ

CÂnaNm MUNICIPAL DE PITANGA



râu

cÂrtaann MUNTcTPAL DE PITAN
?

Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitan ga.pr.leg.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postàl 106
CEP 85.200-000 - Pltanga - Paraná

camara @Pitan ga.pr.leg.br

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
5.7. Verificadas as condiçóes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quantg à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação após a negociação.

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dêste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, iÍrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
reJnuneração.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta dê preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, a Câmara Municipal de Pitanga, a seu critério, poderá realizar
diligências para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do s€toÍ requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
5.12. Se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a Íase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contiatação Direta.

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são:
I - Habilitação jurídica;

ll - a inscrição no CadastÍo de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(cNPJ);

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidadê relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - declaração unificada, conforme Anexo lll.
6.1.1 A habilitação jurídica corresponde:
6.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

car8o da Junta Comercial da respectiva sede;
6.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI;
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6.1.1.3. No caso de socledade empresária: ato constitutívo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
coúprobatório de seus administradores;
6.1.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso.de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constituüvo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminiíradores;
6.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrengeirá- em
funcionamento no País.

6.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada. por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
6.2.1. É devêr do fornecedor atualizar previamente as comprovaçõçs constantes do SICAF para que

estejám vigentes na data da abertura da.sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizâda.
6.2.2. O dêscumprimento do subitem ecima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos síüos elêtrônicos oficiais emissores dê certidões lograr êxito em encontran a(s)

certidãô(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de qocumentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habllitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, êm formato digital,.por meio do sistêma, no prazo de

02.(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19. § 3e. da lN Seses/ME ne 67. de 2021).
,6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

epresentação dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida êm relação à integridade

do documento diSital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilltação com indicação de CNP/CPF diferentes, salvo

aqueles lelalmente permitido6.

;;.:" 
" 

ilÀ.."doi fo, a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em noÍne da filial, exceto para etestedos

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos sômente em nome da matriz.
6.7. Serão aceitos reSistÍos de ÇNPj de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGT9 quando for comprovada a centralização dó
recolhimento desses contribuiçôes.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documêntos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova.date e horárió para a sue conünuidade,
6.9.Será inabilitado o fornecedor que não comprovaÍ sua habilitação, seje por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contretação Direta. 
I

6.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigênciãs para a habilitaÉo, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma pÍoposta gue atenda às especificações do ójeto e as condições de habilitação
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Cohtrato ou êmitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato 9u-aceitar jnstrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
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7. CONTRATACAO
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta'

T.3.OAceitedaNotadeEmPênhooudoinstrumentoequivalente'emitidaaofornecedor
adiudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei np 14.133' de 2021;

T.3.2.acontratadasevinculaàsuapropostaeàsprevisõescontidasnoAvisodecontrataçãoDireta
e seus anexos;

T.3.3,acontratadareconhecequeashipótesesderescisãosãoaquelasprevistasnosêtEresl.3zl
138 da Lei ne 14.133. dê 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos AEgggL3zi

Ruã Vlsconde de GuarôPuava, 311
Centro Administratlvo ZB de Janeiro
www.pitengâ.Pr.lêg.br

139 da esma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é

7.5. Na assinatura do contrato ou do i

condições de habilitação e contratação

fornecedor durante a vigência "do contrato'

o estabelecido no Termo de Referência.

nstrumento equivalente sêrá exigida a comprovação das

consignadas neste aviso, que deverão ser manüdas pelo

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

e 14.133. de 202L, quais se.iam:
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art. 5 da Lei n

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entreBar a documentação exigida pãra o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniênte devidamente jusüficado;

g.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da exeução ou da entrega do obieto da contratação diÍeta sem

motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros' a declaração falsa quanto às

condições de participação ou o conluio entre os fornecedores' em qualquer momento da dispensa'

mesmo após o encerramento da fase de lances'

8,1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame'

i.i.fZ. pratlcar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12'845' dq 10 de asosto de 2013'

g.2. o fornecedor que cometer qr"lq*r d"a inir"ções discriminadas nos subitens anteriores ficaÉ

suJêito, sem preiuízo da responsâbilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

àÍ 1 
litvertência pela falta do subitem deste Aviso de ContrataÉo Oireta,quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa je até 30% (trinta por centol sobre o valor esümado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8 1'1 a 8 1'12;

c)lmpedimentodelicitârecontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretado
ente Íederativo que tiveÍ aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos' nos casos dos

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso dê Co;tratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

ãi Dedaraçã1 de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretadetodososentesfederativos,pelo
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prazo mínimo de 3 (três) anos e máxlmo de 6 (seis) anos, nos cilsos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. A aplicação das sanções prevlstas neste Aviso de Contratação Direta não êxclui, em hipótesê
alguma, a obrigação de reparação integral do dano-causado à Contratante (art. 156. §90)

8.4. Todas as sanções previstas nestê Aviso poderão ser aplicadas cumulativamqrile com a multa lgq!
1s6. §7e).
8.5. Antes da áplicação da muha, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 1571

8.5. Se a muhâ apliçada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pegamento

eventuelmênte devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente Q4!-§fu§§!).
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÍá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recêbimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8. A aplicação das senções realizar-se-á em processo a{ministrativo que esseture o contrailitório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei ne 14.133. de 2O2t. para as penalidades de impedímento de licitar e contratar e de

declaraç5o de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (gIL15É..']§19:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;.
8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de contÍole.
8.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ne 12.846, de 1s de agàsto de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observada a Resolução ns 78, de 5 de setembro de 2019, que regulamenta a responsabilização
administrativa das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Câmara Municipal de PitanSa.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadqs à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica suce,ssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contÍaditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
8.12. O Contratante dgverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e mahter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.13. As sanções de impedimento de lícitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratarsãopassíveisdereabilitaçãonaformado@
8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.
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9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
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9.1.1. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suâs ProPostas ou sua

Valdomiro Rodrigues de Uma

Presidente

Rua Visconde de Guarapuava, 311 -
CenEo Administrativo 28 de laneiro
www.pitange.Pr.leg.br

situação no que se refere à habilÍtação; ou

9.1.2. republicar o procedimento; ou

9.1.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível' e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas'

9.2'Asprovidênciasdossubitens9.1.2e9.1'3tambémpoderãoserutilizadassenãohouvero
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)'

g.3.Havendoanecessidadederealizaçãodeatodequalquernaturezapelosfornecedores,cujo
prazo não conste deste Aviso de contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação'
g.o.caueráaofornecedoracompanharasoperaçóes,ficandoresponsávelpeloônusdecorrenteda
perda do negócio diante da inobservância dê quaisquer mensagens emiüdas pela Administração'

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente,nomesmohorárioanteriormenteestabelecido,desdequenãohajacomunicaçãoem
contrário.
9.6. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistemâ e na

documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância dâs propostas, dos documentos e sua validade iurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi caçâo.

9.8. As normas disciplinadoras destê Aviso de contratação Dlreta serão sempre interpretadas em

favordaampliaçãodadisputaentreosinteressados,desdequenãocomprometamointêresseda
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

' condução ou do resultado do processo de contratação'
g.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e de sêus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá às deste Aviso'

9.11. Para fins da efetiva participação do(s) licitante(s) no certame, a câmara Municipal de Pitanga

fará tratamento dos dados pessoais do(s) representantes legai(s), zelando e responsabilizando-se

pela sua proteção

9.11.1. É vedaJo ao licitante a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência

do certame para finalidade disünta da participação deste'

9'12.lntegramesteAvisodecontrataçãoDireta,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos:
al Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo ll- Minuta da Proposta de Preçr;

c) Anexo lll - Declaração Unificada.
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Pitanga, 22 de abril de 2024
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ANEXÓ I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE

Direção geral.

1 - OBJETO

2.1 O objeto do presente procedimento é a aquisição de 50 jogos de canetas e lapiseiras
personalizados.

2,2 ConÍorme dispostô no art. 6e, Xlll, da Lei n. 14.133/2021, os serviços objeto do presente Termo
de Rêfêrência classificam-se como serviços comuns por apresentarem padrões de desempenho e
qualidade que podem ser objetivamênte definidos pelo aviso de contratação direta e anexos, por
meio de especificações usuais de mercado.
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3 -JUSTIFICATIVA oA coNTRATAcÂo
Ao longo dos anos, a Câmara Municipa], tem homenageado na forma de lei, cidadãos e empÍesas que
se destacam na sociedade e ao mesmo tempo toÍna-se uma prática que contribuí para o
reconhecimento e valorização de indivíduos que realizam contribqições signifi€etivas para a

comunidade. Essa iniciativa está alinhada com .os princípios fundamentais da democÍacie
rêpresentativa e fortalece os laços entre o Poder Legislativo e a população. A entrega dessas

honrarias representa um geCto simbólico de epreço e rêconhecimento público,. destacando a

importáncia do papel desempenhado pelos homenageados em diversas esferas da sociedadê, como
na cultura, educaÉo, ciência, esporte's, serviço público, entÍe outrâs áreas relevantes. Essa prática
serve como estímulo e incentivo para que outÍos cidadãos também se engajêm em ações positivas e
construtivas em prol do bem comum. Além disso, a concessão de honrarias pela Câmara Municipal
pode promover um ambiente de reconhecimento e valorização da cidadania, . incentivando a
participação ativa dos cidadãos na construção de uma comunidade mais justa, solidária e
desenvolvida. Desta forma, a Câmara pretende adquirir canetas personalizadas, nas quais ficaÍão
gravados um símbolo da Câmara Municipel, como lembrãnça deste data especial de reconhecimento.
Segue anexo o cÍono8Íama das homenagens que a Câmara realizará este ano, nas quais serão
oferecidas as canetas como brindes aos homenageados.

4 - DESCRICÃO DETALHADA DO OUETO
4.1 O objeto consiste em conjuntos de caneta e lapiseira em estoio de cartona8em preto, com placa

central personalüada a laser com brasão da Câmara e a escrita: "Homenagem da Câmara Municipal
de PitanSa" e revestido com espume ne parte inteÍna. Caneta e Lapiseira com clip metal e anel
central na'cor dourada, ambas com gravação a laser do brasão da Câmara € uma linha de escrita
abaixo contendo "Câmara Municipal de Pitanga". Escrita da caneta em cor azul ou preta. Sêrão
adquiridas 50 unidades.
4.2. O modelo sugerido seguê:
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7 - REQUISITOS DA CONTR,ATACÃO

7.1 O contratado deverá atender aos requisitos de habilitação e gualificação técnica estabelecidos na

Lei Federal na t4.73312L.
7.2 Subcontratação: Não será admiüda a subcontratação do objeto contratual.
7.3 Garantia do Serviço: O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne

8.078, dê 11 de setembro de 1990 (Código de Deíesa do Consumidor).
7.4 Garantia da Contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os

artigos 96 e seguintes da Lei Federal ne M.L33, de 2021.

8 - CRITÉRIOS PARA PAGAMENÍO

8.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, após o aceite da nota fiscal, que deverá ser
emitida aÉós a êntrega dos produtos nas condições deste termo de referência.

8.2. Havendo êrro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a ContÍatada providencie as medidâs saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

5 _ DA EXECUCÃO

5.1 O objeto deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Pitanga no prazo de até 10 dias

após o recebimento da nota de empenho ou instÍumento equivalente.

6 - CRITÉR|OS DE SELECÃO

O prestador de serviços será selecioiado por meio do critério de menor preço.
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.
8.3 Quando da emissão da nota fiscal/fatura (ou documento equivalente), o fornecedor deverá

destacar o valor das retenções dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos

termos da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federalvigente.
8.4. Em cumprimento ao Decreto Municipal ne 141, de 17 de julho de 2023, o fornecedor su.ieito à

retenção do lmposto de Renda, deverá informar no documento fiscal os percentuais relativos à

retenção conforme o Anexo I da lnstrução Normitiva RFB ne 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8.4.1 O fornecedor amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero do lmposto de Renda,

deve informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de

suieitar-se à retenção do lmposto de Renda sobre o valor e no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço.
8.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, o pagamento poderá

ficar rêüdo até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
8.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adiclonal será considerada se

decorrer de erro ou má interpretação.
8.8 Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da prestação dos serviços.
8.9 A Câmara Municipal de Pitanga poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela contratada
8.10 O pagamento será realizado através de boleto, transferência bancária ou chave PlX, a
ser informada pela contratada, no campo de observaç6es da nota Íiscal.

9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTACAO ORCAMENTARIA

9.1 O valor estimado para a contratação é de RS 2.222,OO {dois mil, cento e treze reais e cinquenta
centavos).
9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguinte recurso
específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga:
01.001.01.031.0101_2.108.3.3.90.30.00.00 - MATERtAt DE CONSUMO

3.3.90.30.15.00 - Materiais para festividades e homenagens

10 . DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

10.1Entre8aroobjêtodeacordocomotermodereferência.
10.2 Manter durante toda a vigência do cdntrato condições.de habilitação jurídica, técnica, fiscal,
social, trabalhista e econômico-fi nanceira.
10.3 Responder perante â contratante e terceiÍos por everítuals prejuÍzos e danos decorrentes de sua

demora ou de sua omissão, na execução do Contrato.
10,4 Responsebilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos ê dêspêsas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, preposto5 e/ou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham
e ser atribuídas por força de lei,' relacionadas com o cumprimento do Contrato.
10.5 Nãô peimitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezãsseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, neir permitir a ufilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.6 Não transferir a terceirós, por quàlquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.
10.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamênto dos quantitativos de
sua proposta.
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11 . DAS OERIGACÕES DA CONTRATANTE

11.1 Fornecer todos os dados e especificações necessáriàs à completa e correta execução do objêto.

11.2 Acompanhar ê fiscalizar o cumprimento das obriSações dâ CÔntratada'

11.3 Efetuar o pagemento devido à ContÍatada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão

e acêitação da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente.

11.4 OÍerecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa executar os

servlços dentro das especificações exiSidas neste Termo de Referência.

11.5 NotiÍicar, por escritq a Contratada obre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

presteção do objeto para que possa ser corÍi8ido.
11.6 Convocar a qualquer momento o contratado para prestar esclareclmentos ou sanar dúvidas

decorrentes da prestação do objeto.

12 - DA F|SCALTZAçÃO

12-1 A prestação do objeto será acompanhada pelo fiscal e/ou gestor de contrato nomeados, nos

termos do art. 117 da Lei !4.133/2O2f, sendo os referidos serviços/obieto aceitos e pagos quando

verificado que a execução foi realizada de forma integral e com boa qualidade.

12.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de s.ua

inexecução total ou parcial.

12.3 A êxecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respçctivos substitutos.
12-4 O fiscal do contrato anotará em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.
12.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

12.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em partê, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorrêções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

12.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara ou a tercêiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante.
12.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
12.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comeÍciais não

transferirá à Câmara a responsabilidade pelo seu paBamento e não poderá onerar o obieto do

contrato.
12.10 Fica reservado à Câmara Municipal o direito de não aceitar o objeto em desacordo com as

especificações e condições constantes neste termo, podendo aplicar as sanções previstas ou

rescindir a contratação.
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1. IDENTIFI DO PROPONENTE

2. PROPOSTA

a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo l) do aviso de contratação
dirêta ne 8/2024, interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima
qualificada a propor à Câmara Municipal de Pitanga (PR) o fornecimento do objeto conforme planilha
abaixo:

Quantidade Descrição Valor
unitáÍio

50 Obs: Preencher este campo com a descrição detalhada
e precisa do objeto e demais elementos indispensáveis
a sua caracterização devendo atender as
especificações mÍnimas constantes no Termo de
Referência - Anexo I do presente aviso de contratação
diÍetÊ.

(Rs) (Rs)

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação
Local, data
Carimbo da empresa
Nome e cargo da pessoa que assina.
Assinatura

lObs.: EstaoÍooostadeverásemréenchidaempapelümbrado da emDresaproponenle e assinadapeloís)
seu(s) reDresentante(s) leoal(is).e/ouorocurador(es) devidamenlehabilitado(s). É dispensado o
reconhecimento de Írma.

NOME EMPRESARIAT

CNPJ:

ENDERECO COMPLETO:

AGÊNcIA BANCÁRIA: ç/c

PIX

BEPRESENTANTE:

CPF: RG:

TELEFONE: E-MAIL:

ANEXO II
MODETO DE PROPOSTA1

Valor
total
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ANEXO llr
MoDELo DE DEctARAcÃo uNtFtcADA'

Aviso de,contratação direla ne 912024

tNoME EMPRESARIAL/DENOMINAçÃO DA LICITANTEI, inscrita no CNPJ/MF sob o nc

)0(.)00(.)O«/»oü-XX, declara:
a) sob as penas do art.299 do Código Penal, que se enqúadra na sttuação de mi«oempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementer n! 123, de 2006, bem esslm que

inexiíem fatos supervenientes que conduzam ao seu desênguadramento desta situação;

b) que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolem a rêceita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte;

i) para os fins do dísposto no inciso )00(lll do art. 7e de Constituição Federali não empreBa menores

de dezoito anos em trabâlho noturno, periSoso oq insalubre e nem menores de dezesseis anos, em

qualquer trabalfro, salvo na condição de aprendi2, a pertir dos quatone anos de idade;

d) que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para hàbilitação no presente
'processo licitatório; estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) que não foi declarada inidônea por nenhum ór8ão público de qualquer esfera de governo, estando

apta a contratar com o poder público;

f) não possuir no quadro sociêtário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou enüdade

contÍatante ou responsável pela licitação;
g) comprometet-se durante a execução do contrato,.em compatlbilidade com as obrigações
'assumidas, a manter todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitação;

hl que não está impedido de licitar ou contratãr com a Administração Pública, ein qualquer de su.as

esferas;
i) que não possui administrador ou sócio com poder de direção, Êamiliars de detentor de car8o em

comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de

autoridade hierarquicamente supêrior no âmbito do ór8ão contrôtante;
j) que tem çiência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e compromete-se a

garantir, por seu representante legal ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais

a quê tem acesso, zelando pela sua proteção e responsabilizando-se pelos danos a que der causa,

observado o disposto nos arts.7e, 11 e 14, todos da LGPD.

Local, data - Carimbo da empresa - Nome e cargo da pessoa que assina.
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2obs.: Estâ dec{aracáo deverá seÍ oreenchida em Daoel timbrado da emDresa oroDonênte e assinada

oelo(s) seu(s) reoresentante(s) leoal(is) erlouorocurador(es) devidamente habilitado(s). É disoensado

o reconhecimento de Íirma.

3 Para os fins do disposto nêste item, considêra-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou aíinidade, até o terceiro grau (art. 5o, inciso V,.da Lei

Fedêral no 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2o, inciso lll, do Decreto Federal n.o 7'203' de 04 de
junho de 2010, aqui aplicados por analogia, e Súmula Vinculante/STF no 13);
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